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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 298, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Saúde de Marabá,
Estado do Pará, para o triênio 2022/2025, e dá
outras providências.

 
OPrefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal de Marabá e a Lei Municipal nº 13.104, de 05 de
julho de 1993, alterada pela Lei Municipal nº 13.914, de 18 de
março de 1995, modificada pelas Leis Municipais nº 15.970, de
14 de julho de 1999 e 16.489, de 02 de agosto de 2000,
Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, Leis Federais nº
8.080 de 19 de setembro de 1990 e 8.142 de 28 dezembro de
1990;
 
Considerandoo Decreto Municipal nº 259, de 30 de novembro
de 2021, que convoca a Pré-Conferências e a 9º Conferência
Municipal de Saúde de Marabá;
 
Considerando oinciso II do art. 5º da Lei Municipal nº 18.084,
de 11 de março de 2022, que altera o prazo de mandato do
Conselho Municipal de Saúde de Marabá, passando de 02
(dois) para 03 (três) anos de mandato;
 
Considerandoa 9ª Conferência Municipal de Saúde de Marabá
com objetivo de eleger 20 (vinte) entidades e instituições para
compor o Conselho Municipal de Saúde de Marabá, para um
novo mandato 2022/2025,dos segmentos Usuários,
Trabalhadores de Saúde e de Gestores e Prestadores de
Serviços de Saúde conveniado ao Sistema Único de Saúde
(SUS);
 
Considerandoainda a indicação dos representantes das
Entidades e Instituições eleitas na Conferência para compor o
Conselho Municipal de Saúde de Marabá.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear os membros Titulares e Suplentes eleitos na 9º
Conferência Municipal de Saúde de Marabá, para compor o
Conselho Municipal de Saúde do Município de Marabá/PA,
para o triênio de 2022/2025, observando a seguinte
composição:
 
Representantes do Segmento Gestor/Prestadores de Serviço
conveniados com o Sistema Único de Saúde (SUS):
 
I - Secretaria Municipal de Saúde - SMS:
a) Titular: Luciano Lopes Dias;
b) Suplente: Mônica Borchart Nicolau Silva.
 
II - Secretaria Municipal de Saúde - SMS:
a) Titular: Geraldo Pereira Barroso;
b) Suplente: Francis do Socorro Martins Alho.
 
III - Secretaria Municipal de Saúde - SMS:
a) Titular: Edson Aires dos Santos;
b) Suplente: José Amadeu Moreira.
 
IV - Secretaria Municipal de Saúde - SMS:
a) Titular: Gisele Cristina Santana Leite;
b) Suplente: Márcio Vitor Paixão Holanda.
 
V - Centro Regional SESPA - 11º CRS:
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a) Titular: Jeane Moraes Dourado;
b) Suplente: Joel Côrrea dos Santos.
 
Representantes dos Segmento dos Trabalhadores da Saúde
 
VI - Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará - SENPA:
a) Titular: Flávia Renata de Sousa Varela;
b) Suplente: Lucitania de Fatima Pereira dos Santos.
 
VII - Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará - SENPA:
a) Titular: Alexssandro Nascimento de Souza;
b) Suplente: Zenaide Apóstolo Lima.
 
VIII - Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do
Pará -SINDSAUDE:
a) Titular: Emison Tiago da Silva Viana;
b) Suplente: Carla Lucélia Souza da Silva.
 
IX - Sindicato dos Médicos do Pará - SINDMEPA:
a) Titular: Daniel Cardoso de Azevedo;
b) Suplente: Ana Correa dos Santos; (Sindicato dos
Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará - SINDSAUDE).
X - Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate as Endemias de Marabá e Sudeste do Pará -
SINDACAESP:
a) Titular: Ana Lúcia Farias Gomes;
b) Suplente: Maria do Espirito Santo Milhomem Oliveira.
 
Representantes dos Segmento do Usuário
 
XI - Instituto de Comunicação Popular Nós do Brejo:
a) Titular: Joarez Oliveira Nascimento;
b) Suplente: Cícero Batista Galdino; (Associação de Moradores
do Bairro Nossa Senhora Aparecida).
 
XII - Comunidade Kolping de Marabá Pedro Arrupe:
a) Titular: Gilton Pereira Rolin;
b) Suplente: Antônio de Vasconcelos Peixoto. (Associação dos
Hortifrutigranjeiros, Pescadores e Ribeirinhos de Marabá).
 
XIII - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Marabá
a) Titular: Fábio Henrique Cardoso de Aquino;
b) Suplente: Valter de Freitas Leal.
 
XIV - Instituto Reviver:
a) Titular: Anderson Júnior Barros;
b) Suplente: Eriomar Pereira de Souza (Associação Marabá
Esporte).
 
XV - Casa de Apoio Mais Saúde - CAMS:
a) Titular: Diorgio da Silva Santos;
b) Suplente: Monalisa Pereira de Miranda (Associação
Paraense de Portadores de Hemofilia e Coagulapatias
Hereditárias).
 
XVI - Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de
Marabá - Estação Conhecimento:
a) Titular: Jessany de Matos Coelho Longobardi;
b) Suplente: José Augusto Alves Rocha (Instituto Nacional de
Defesa Ecológica e Vigilância Ambiental).
 
XVII - Associação de Mulheres Empreendedoras Lidera:
a) Titular: Elza da Silva Oliveira;
b) Suplente: Francisco de Lima Sousa (Liga Paraense de karatê
Interestilos).
 
XVIII - Casa da Juventude de Marabá - CAJUM:
a) Titular: Josani Feliciano do Carmo;
b) Suplente: José Maria da Cruz Cardoso Júnior (Instituto Vida
Bela).
 
XIX - Instituto Artes Marabá:
a) Titular: Maycon Lafaiete da Silva Silva;
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b) Suplente: Elton de Souza Pinto (Associação de Moradores
do Bairro dos Cocais).
 
XX - Associação dos Moradores da Vila Santa Fé e
Comunidades Vizinhas
a) Titular: Francisco Xavier Ribeiro da Silva;
b) Suplente: Laureni Pereira Vitorino (Associação Comunitária
de Moradores do Bairro Araguaia).
 
Entidades Suplentes:
 
I - Centro Social Viva Feliz;
II - Associação Desportista e Cultural Águia Dourada;
III - Projeto Semear;
IV - Associação dos Minis e Micros Produtoras Rurais;
V - Instituto Viva Mulher;
VI - Instituto Sorriso Legal;
VII - Associação dos Moradores da Vila Capistrano de Abreu;
VIII - Instituto Qualificação Cidadãos;
IX - Associação dos Moradores Recanto Feliz; e
X - Associação de Moradores de Marabá Centro.
 
Art. 2º Os Conselheiros Municipais ora nomeados terão
mandato de 03 (três) anos.
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará em 11 de
abril de 2022.
 
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO
Prefeito Municipal de Marabá
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